Direito Processual Penal

Ministério Público

1. Conceito

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127, caput). Na esfera penal, o Ministério Público é a instituição de caráter público que representa o Estado-Administração, expondo ao Estado-Juiz a pretensão punitiva.

2. Atribuições

A CF atribui-lhe, no art. 129, I, com exclusividade, a função de propor a ação penal pública, seja ela condicionada ou incondicionada, excetuando apenas a regra do art. 5°, LIX, ao conferir ao ofendido a titularidade da ação penal privada subsidiária da pública, em caso de negligência do órgão ministerial. A Lei maior atribui ao MP, ainda, a função de exercer o controle externo da atividade policial (art. 129, VII), requisitar diligencias investigatórias e a instauração de inquérito policial (art. 129, VIII).

O Ministério Público poderá praticar todos os atos que se mostrarem necessários ao desempenho da função que a lei lhe atribui, como, por exemplo, impetrar mandado de segurança, inclusive contra ato judicial.

3. Natureza da função do Ministério Público

Muito se discutiu a respeito da natureza do MP no processo penal, quando parte principal. Quatro posições foram sustentadas: a) o MP como quarto poder, não se encaixando na clássica divisão tripartite dos poderes estatais; b) o MP como pertencente ao Poder Judiciário; c) o MP como parte instrumental, isto é, sob o ângulo estrutural (garantias, vedações e finalidades), equipara-se à magistratura, ao passo que, pela ótica processual, sua atividade assemelha-se à das partes privadas; d) o MP como parte comum.

Predominou, ao menos no sistema jurídico brasileiro, a posição assinalada na letra “c”. Impossível negar ao MP a natureza de parte no processo penal, eis que exerce atividades postulatórias, probatórias e quaisquer outras destinadas a fazer prevalecer sua pretensão em juízo. Todavia, há que se reconhecer que o mesmo não é uma parte qualquer, porquanto age animado não por interesses privados, mas por interesses públicos, coincidentes com as finalidades da atividade jurisdicional (concretização do direito material, pacificação social e asseguramento da autoridade do ordenamento jurídico). 

4. Prerrogativas 

3.4.1 Ao Ministério Público como um todo

a) Relativa autonomia orçamentária e financeira (CF, art. 127, §§ 2° e 3°); b) limitações á liberdade do Chefe do Executivo para nomeação e destituição do Procurador-Geral (CF, art. 128, §§ 1° a 4°); c) vedação de promotores ad hoc (CF, art. 129, § 2°).

4.2 A seus membros, em particular (CF, art. 128, § 5°, I)

a) Vitaliciedade; b) inamovibilidade; e c) irredutibilidade de vencimentos.

5. Vedações (CF, arts. 128, § 5°, II e 129, IX)

a) Receber a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas processuais; b) exercer a advocacia; c) participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou acionista; d) exercer, ainda que em disponibilidade, outra função pública, salvo uma de magistério; e) exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação a partido político; e f) representação judicial e consultoria jurídica de entidades públicas.

6. Princípios 

6.1 Unidade e indivisibilidade (CF, art. 127, § 1°)

Pelo princípio da unidade, entende-se que o membro do MP é parte de um todo único e indivisível. Assim, cada MP tem sua unidade: em vista das características de nosso Estado federado, o MP de cada Estado tem a sua unidade; e cada um dos ramos do MP da União também tem a sua unidade. Em decorrência, apregoa-se a indivisibilidade da instituição, o que permite aos promotores e procuradores se fazerem substituir no curso do processo, haja vista que o membro funciona no processo não em nome próprio, mas no da instituição. 

6.2 Promotor natural

As atribuições dos membros do MP devem ser fixadas por lei e não por atos administrativos da própria instituição ou de seus dirigentes. O princípio do promotor natural significa, portanto, a existência de órgão do MP escolhido por prévios critérios legais e não casuisticamente. Não fosse assim, a garantia constitucional da inamovibilidade seria uma falácia; além disso, seria possível que o chefe da instituição manipulasse as acusações penais, designando membros para aturem conforme sua conveniência, que não raro coincidiria com a dos governantes que o escolheram.

6.3 Independência funcional (CF, art. 127, § 1°)

O órgão do MP, no exercício de suas funções, é independente, não se sujeitando à ordem ou ao entendimento de quem quer que seja, inclusive do procurador-geral, como se percebe claramente do disposto no art. 28 do CPP. Depreende-se daí que caso um representante do MP venha a substituir outro em determinado processo não estará, jamais, vinculado ao entendimento desse colega, podendo dele discordar amplamente.

O princípio não exclui, entretanto, a subordinação administrativa à autoridade que lhe for, dentro da instituição, hierarquicamente superior, sujeitando-se a fiscalizações, correições, punições, etc.

6.4 Autonomia funcional e administrativa

A primeira expressa a capacidade da instituição de autogovernar-se, emitindo regulamentos internos, organizando serviços, criando novos cargos, etc. A segunda confere-lhe capacidade para resolver questões internas de ordem administrativa, como, por exemplo, a concessão de férias, nomeações, designações, aposentadoria etc.

Questionário

1. O Ministério Público é o único legitimado a propor ações penais públicas. Comente essa afirmação.

2. Promotor que substitui colega no curso de ação penal pode discordar das opiniões anteriormente exaradas por ele? 

3. Pode o promotor se filiar a partido político?

4. De acordo com a doutrina e jurisprudência dominantes, qual é a natureza da função do Ministério Público no processo penal?

5. O promotor de justiça é subordinado ao procurador-geral? Explique. 
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